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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 048/2025

INEXIGIBILIDADE Nº. 010/2025

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº. 003/2025

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 147/ 2025.

 

O MUNICÍPIO DE ARAÇUAÍ/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade de
Araçuaí-MG, na Praça Rui Barbosa, nº 26, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 17.963.083/0001-17,
neste ato representado pela Secretária Municipal  de Administração, Sra.  Barbara Nery Castro,
inscrito  no  CPF  sob  Nº  07850936647  ,  residente  neste  município,  doravante  denominado
CREDENCIANTE e a empresa/prestador de serviço SERRA ASSISTENCE LTDA , sediada/residente à
Rua Rua das Bicas n° 126 , Bairro Serrano , na Cidade de Diamantina , CEP: 39100000  inscrita no
CNPJ/CPF sob o Nº 53 960 408/0001-71 , neste ato representada legalmente por Diretor , senhor
Tiago Daniel Barbosa Santos,  residente e domiciliado em Diamantina  inscrito no CPF sob o N.
11902033671 , doravante denominada CREDENCIADA, têm entre si certo e ajustado a contratação
de prestação do(s) serviço(s), cujo(s) objeto(s) encontra(m)-se mencionado(s) na Cláusula Primeira,
tudo nos termos do Edital de Credenciamento por Inexigibilidade nº010/2025, Processo Licitatório
nº048./2025, regendo-se pelo disposto na Lei nº 14.133/2021, e suas posteriores alterações, em
conformidade  com  as  normas  deste  Edital  e  anexos  e  pelas  cláusulas  e  condições  adiante
enunciadas, que faz parte integrante deste como se nele estivessem transcritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1- Constitui objeto do presente instrumento o credenciamento de empresas especializadas em
prestação de serviços de locação veícular, em atendimento às demandas da Prefeitura Municipal de
Araçuaí/MG, para o exercício 2025, conforme edital e anexos, conforme especificações do Termo de
Referência, Anexo I deste edital, conforme anexo do Processo Administrativo acima citado.

CLÁUSULA SEGUNDA: BASE LEGAL

2.1. O presente Termo tem origem no Processo Administrativo nº. 048/2025 Credenciamento
por Inexigibilidade de Licitação nº. 010/2025 fundamentada no art. 79, da Lei nº 14.133/2021.

2.2. Este Termo é vinculado ao edital do Processo Administrativo nº 048/2025, Inexigibilidade nº
010/2025 CREDENCIAMENTO nº 003/2025.
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2.3. Este Termo rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/20211 e pelos preceitos de
direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado.

2.4. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e
aos princípios gerais do direito.

2.5.  A  credenciada  deverá  obedecer  aos  itens  dispostos  no  EDITAL  DO  PROCESSO
ADMINISTRATIVO, NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E NO TERMO DE REFERÊNCIA, que
integram e complementam este Termo.

2.6. A Administração Pública Municipal convocará o licitante vencedor para assinar o termo de
credenciamento ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 03
(três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133/2021.

2.7. A recusa injustificada em assinar o Termo ou aceitar o instrumento no prazo estabelecido
caracterizará descumprimento total da obrigação, sujeitando o adjudicatário às penalidades legais.

2.8.  O termo de  credenciamento  e  seus  aditamentos  terão  forma escrita  e  serão  juntados  ao
processo que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em
sítio eletrônico oficial.

2.9. Será admitida a forma eletrônica na celebração do Termo e aditivos, atendidas as exigências
legais.

2.10. Antes da formalização ou prorrogação do Termo, a Administração verificará a regularidade
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de
impedimento e de débitos trabalhistas e para serem juntadas ao respectivo processo.

2.11.  O Termo de Credenciamento administrativo  obedecerá ao disposto  no art.  92 da Lei  nº
14.133/2021, garantindo a transparência e a conformidade com as normas legais.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1.  O CREDENCIANTE efetuará o pagamento à CREDENCIADA conforme os valores unitários
estabelecidos para os itens discriminados abaixo. O pagamento será realizado proporcionalmente à
execução dos serviços, mediante comprovação da sua efetiva prestação e após a devida aceitação
pelo órgão competente.
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ITEM ESPECIFICAÇÃO Valor
Unitário Quantitativo TOTAL

05

Ambulância Caminhonete Tipo D (UTI
móvel) para pacientes em situação grave ou
instáveis, com motorista, contendo as
seguintes características mínimas: rodagem
(simples ou dupla), configuração do eixo
traseiro 4x4), movido a diesel, equipada com
todos os equipamentos obrigatórios pela
NBR 14561 da ABNT, quilometragem livre –
Abastecimento de combustível por conta da
contratante. Com idade mínima de 15 anos
de uso.
 

17,30 2000 km R$34.600,00

Total do Fornecedor                        R$
34.600,00

Município de Araçuaí pagará à CREDENCIADA o valor constante no Termo de Referência - Anexo I,
já  incluindo todas as despesas (impostos,  taxas,  etc.).  O pagamento corresponderá aos itens e
quantitativos especificados no Termo de Referência, conforme o credenciamento. Os pagamentos
serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da nota fiscal/fatura,
mediante  ordem  bancária  para  a  conta  indicada  pela  CREDENCIADA,  obedecendo  à  ordem
cronológica de pagamento.

3.3.  A  CREDENCIADA  deve  emitir  a  nota  fiscal  eletrônica/fatura  em  conformidade  com  as
exigências  legais  e  contratuais,  destacando  as  retenções  tributárias  e  previdenciárias,  quando
aplicável.  As notas fiscais serão emitidas com base nas Notas de Autorização de Fornecimento
(NAF), enviadas pela contratante via e-mail. Cada NAF corresponde a uma nota fiscal específica. A
nota fiscal deve conter o número e ano do Termo, a descrição do objeto executado, o mês de
referência e o número do credenciamento. A CREDENCIADA deve apresentar ao setor de compras,
até o 10º dia útil do mês subsequente à execução do serviço, a nota fiscal eletrônica/fatura e os
documentos  comprobatórios  da  despesa,  acompanhados  dos  documentos  fiscais  e  tributários
exigidos

3.4. A CREDENCIADA deverá manter atualizado, durante toda a vigência do Contrato, as condições
de habilitação, em especial as de regularidade fiscal, social e trabalhista, regularidade junto ao
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), apresentar certidões negativas de inidoneidade, de impedimento, encaminhando
cópia destes documentos em anexo à nota fiscal eletrônica, para fins agilidade na liberação dos
pagamentos.
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3.5. A CREDENCIADA deverá apresentar ao setor de compras, até o 10º (décimo) dia útil do mês
subsequente ao da data do recebimento da ordem de serviço objeto do certame, a correspondente
nota fiscal eletrônica/fatura, documentos comprobatórios da despesa, sempre acompanhados dos
documentos fiscais e tributários devidos, sem prejuízo dos previstos no Contrato.

3.6. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento da nota fiscal/fatura, com a execução do objeto do contrato devidamente atestada pelo
gestor do contrato, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela CREDENCIADA, em obediência a ordem cronológica de pagamento.

3.7.O Gestor  do contrato  deverá certificar,  até  o  dia  05 (cinco) do mês  subsequente ao da
prestação dos serviços, a regularidade da prestação, requisito para a autorização do pagamento.

3.8. A nota fiscal eletrônica/fatura será emitida pela CREDENCIADA em inteira conformidade com
as exigências legais  e  contratuais,  especialmente as de natureza fiscal,  com destaque,  quando
exigíveis, das retenções tributárias e/ou previdenciárias.

3.9. As notas fiscais/fatura serão emitidas mediante o descrito na (s) NAF - Nota de Autorização de
Fornecimento que será (ão) envida (s) para a CREDENCIADA via correio eletrônico.

3.10.  Poderão  serem  emitidas  quantas  NAF  -  Nota  de  Autorização  de  Fornecimentos  forem
necessárias a depender da execução do objeto, mediante requisição da Secretaria solicitante.

3.11. Deverá ser emitida uma Nota Fiscal para cada NAF - Nota de Autorização de Fornecimento.

3.12.  O  documento  fiscal/fatura  da  CREDENCIADA  conterá  em  seu  histórico,  além  das
consignações  legais,  a  indicação  do  número  e  ano  do  Termo,  a  descrição  precisa  do  objeto
executado,  o  mês  de  referências  destee  número  deste  Credenciamento  por  inexigibilidade
nº.010/2025.

3.13. Caso a CREDENCIADA não encaminhe a nota fiscal eletrônica/fatura e demais documentos
fiscais exigidos ao Município no prazo fixado, a data do pagamento poderá ser alterada na mesma
proporção dos dias úteis de atraso.

3.14. O Município, identificando quaisquer divergências na nota fiscal eletrônica, mormente no que
tange a valores do objeto licitado, deverá devolvê-lo à CREDENCIADA para que sejam feitas as
correções necessárias, sendo que o prazo estipulado para pagamento será contado somente a partir
da reapresentação/substituição do documento, desde que devidamente sanado o vício.

3.15.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  enquanto  estiver  pendente  de  liquidação  qualquer
obrigação por parte da CREDENCIADA, seja relativa à execução do objeto seja quanto a documento
exigido para a liberação dos pagamentos, sem que isto gere direito a alteração de preços, correção
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monetária, compensação financeira ou interrupção da execução do objeto.

3.16. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal eletrônica/fatura, a CREDENCIADA
dará ao Município pleno, geral e irretratável quitação da remuneração referente ao objeto licitado
fornecido nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou
forma.

3.17. Nenhuma nota fiscal será processada e o pagamento realizado antes do respectivo envio da
solicitação  pelo  CONTRATANTE  de  requisição  de  serviços,  através  de  emissão  de  Nota  de
Autorização  de  Serviço  (NAF),  emitida  pelo  setor  de  compras  a  pedido  da  Unidade  Gestora
Requisitante.

3.18.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal,  social  e  trabalhista,  que  terá  sua  veracidade  confirmada  por  meio  de
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais da documentação mencionada no
art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, especificamente prova de regularidade com a Seguridade Social -
INSS; prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Certidão Negativa de
Débitos Trabalhista.

3.19. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação
financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência,  o  pagamento  ficará
sobrestado até que a CREDENCIADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

3.20. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital,
referente á regularidade fiscal, social e trabalhista.

3.21.  Constatando-se  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será  providenciada  sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

3.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da  contratada,  bem como quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

3.23. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
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defesa.

3.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.

3.25. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

3.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

3.27. A Credenciada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial,  de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

CLÁUSULA QUARTA - DAS ESPECIFICAÇÕES

4.1. As especificações dos serviços a serem credenciados são prestação de serviços os descritos no
item 5.1 do Termo de Referência, ANEXO I do Edital.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1. O Termo terá vigência até 03/07/2026, contado da data de sua assinatura, não gerando direito
adquirido ao Credenciamento à distribuição de serviços mínimos, sendo esta distribuição realizada
conforme a demanda do Município, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2. A contratação poderá ter prorrogações sucessivas, respeitada a vigência máxima decenal, desde
que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para
qualquer das partes, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. Prazo e Local da execução dos Serviços.

6.1.1. A prestação dos serviços de locação de veículos com motorista deverá ocorrer de forma
imediata,  a  partir  da  emissão  da  ordem  de  serviço,  respeitando  os  horários  e  cronogramas
previamente  definidos  pelas  Secretarias  Municipais,  conforme  especificado  neste  Termo  de
Referência.
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6.1.2. Os serviços serão executados na sede, distritos, povoados e demais localidades do Município
de Araçuaí/MG, podendo incluir rotas intermunicipais previamente autorizadas pela Administração,
de acordo com as necessidades operacionais identificadas pelas Secretarias requisitantes.

6.1.3. A prestação dos serviços será formalizada mediante ordem de serviço emitida pela Secretaria
Municipal requisitante, contendo as informações mínimas para execução: tipo de veículo solicitado,
quilometragem estimada,  destino,  data  e  horário  de  início  da  prestação,  bem como eventuais
condições específicas da demanda.

6.1.4. A empresa credenciada deverá garantir a disponibilidade imediata de veículos em perfeitas
condições de uso, acompanhados de motoristas habilitados, pontuais e devidamente identificados,
assegurando a prestação dos serviços nos locais e horários estabelecidos pela Administração.

6.1.5. Em caso de impossibilidade de atendimento ou indisponibilidade de veículo ou condutor, a
empresa credenciada deverá comunicar formalmente à Secretaria requisitante com antecedência
mínima de 24 (vinte e quatro) horas, apresentando justificativa e, quando possível, alternativa viável
de substituição, sem prejuízo ao interesse público.

6.1.6. Os serviços contratados deverão ser prestados com qualidade, regularidade e segurança, de
forma ininterrupta durante sua execução, atendendo aos parâmetros de eficiência e pontualidade
exigidos pela Secretaria requisitante, e sempre em conformidade com as condições estabelecidas
neste Termo de Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1. Cumprir e fazer cumprir as especificações gerais deste instrumento, realizando os serviços
constantes nos pedidos encaminhados pela Secretaria Municipal requisitante.

7.2. A CONTRATADA deverá tomar os cuidados necessários à perfeita execução do contrato.

7.3.  As  despesas  relativas  à  prestação  de  serviços,  alimentação,  hospedagem,  transporte,
remuneração  dos  profissionais,  seguro  e  impostos  incidentes  sobre  os  serviços,  serão  de
responsabilidade da CONTRATADA.

7.4. Executar com zelo e diligência o serviço proposto, de forma a assegurar o cumprimento do
prazo estabelecido, sem prejuízo da qualidade necessária.

7.5. Arcar com todas as obrigações fiscais que incidam ou venham a incidir sobre a prestação do
serviço, tais como ISS, INSS e IR.

7.6. Permitir e facilitar à fiscalização ou supervisão do Município de Araçuaí, por meio da Secretaria
Municipal requisitante devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados.
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7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento, quanto a
regularidade  fiscal,  social  e  trabalhista,  comprovar  sempre  que  solicitada  a  regularidade
devidamente  atualizada.

7.8.  Iniciar  a  prestação  dos  serviços  após  a  ordem de  serviço  assinada  pelo(a)  Secretário(a)
Municipal requisitante ou quem este determinar.

7.9.  Entrega  de  relatório  mensal,  em 02 (duas)  vias,  informando  à  realização  dos  serviços:
secretaria atendida, o endereço de realização, data e o tipo do serviço que foi realizado, unidade de
atendimento, nome prestador do serviço.

7.10. À credenciada caberá o envio para a Secretaria Municipal requisitante de cronograma mensal
de execução dos serviços, respeitando os critérios de prioridade apresentadas pelo contratante.

7.12. Prestar os serviços dentro das exigências mínimas impostas e segundo as especificações e
determinações técnicas aplicáveis, respondendo por sua qualidade;

7.13. Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo, exceto,
quando previamente autorizado pela CONTRATANTE;

7.14. Assumir, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da prestação dos
serviços necessários à boa e perfeita execução do objeto deste Termo;

7.15.  Respeitar,  rigorosamente,  na  execução  deste  termo,  a  legislação  trabalhista,  fiscal  e
previdenciária,  bem como as  normas  de  higiene  e  segurança,  por  cujos  encargos  responderá
unilateralmente;

7.16. Cumprir rigorosamente os horários e dias aprazados para a prestação, devendo prestar todos
os serviços solicitados;

7.17. Tratar com profissionalismo, urbanidade e respeito irrestrito os profissionais do
CONTRATANTE;

7.18. Realizar somente os serviços autorizados pelo Município, através de Nota de Autorização de
Serviço (NAF), assinadas pelo Secretário(a) Municipal ou responsável;

7.19. Manter, durante todo o prazo de execução do termo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições que ensejaram sua habilitação no credenciamento que deu origem ao
presente instrumento;

7.20. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga
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a atender pronta e irrestritamente;

7.21. Fornecer ao fiscal do CONTRATANTE, mensalmente, o relatório especificando os serviços
realizados;

7.22.  Cientificar ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato que interfira na execução normal
do serviço, sugerindo as medidas necessárias à sua correção;

7.23.  Arcar com o pagamento de todas as obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias, sociais e
trabalhistas  oriundas  da  execução  dos  serviços  objeto  do  presente  termo,  comprovando
mensalmente  ao  CONTRATANTE,  o  respectivo  pagamento.

7.24. As obrigações acima dispostas, não afastam as obrigações previstas no edital e Termo de
Referência.

7.25. A CREDENCIADA fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei,
bem  como  em  outras  normas  específicas,  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da
previdência social e para aprendiz.

jCLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, recebendo seu objeto, conforme especificações
constantes do presente edital.

8.2. Realizar o pagamento conforme previsto no item 4 deste edital.

8.3. Notificar a Contratada da ocorrência de qualquer descumprimento dos termos deste edital e
respectivo contrato.

8.4 - Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos e de conformidade com o número de serviços
realizados.

8.5 - A Secretaria Municipal requisitante será responsável pelo envio à credenciada da lista de
prioridades que aguardam a realização dos serviços.

8.6. Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil,  todos os elementos necessários à execução do
serviço a ser prestado;

8.7. Fiscalizar a execução dos serviços contratados;

8.8.Impugnar, fundamentadamente, o mapa de atendimento de serviços prestados, indicando as
divergências encontradas, caso houver;
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8.9. Efetuar nas datas aprazadas os pagamentos pelos serviços prestados.

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

9.1.  Todos os  encargos sociais  e  trabalhistas,  resultantes do presente termo,  serão de inteira
responsabilidade da CREDENCIADA. Assim, a CREDENCIADA reconhece, desde já, que os débitos
trabalhistas e sociais advindos do presente instrumento serão arcados, única e exclusivamente, pela
mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS TRIBUTOS

10.1.O valor deste Termo engloba todo e qualquer tributo, sendo que a retenção e pagamento de
quaisquer impostos e/ou taxas ficarão a cargo e sob responsabilidade do CONTRATANTE, sempre
que as disposições legais pertinentes assim o exigirem.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1.  As  despesas  decorrentes  do  presente  credenciamento,  correrão  por  conta  da  dotação
orçamentária abaixo especificada do orçamento para o exercício de 2025, devendo ser consignada
dotação de mesma natureza e categoria econômica, no orçamento do(s) próximo(s) exercício(s) para
continuação do Termo, em caso de necessidade de prorrogação:

002001.0412255022.020.33903900 - Ficha 144 - Fonte 1500/1501

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO
CONTRATANTE

12.1. A CREDENCIADA reconhece que o CREDENCIANTE é agente de interesse público, motivo
pelo qual admite que quaisquer dúvidas na interpretação deste Termo sejam dirimidas em favor
dele.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE E EQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO:

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do orçamento, salvo o
previsto no item 13.3 desta cláusula.

13.2.Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o contrato poderá ter seus valores reajustados,
com data-base vinculada à data do orçamento estimado, referente ao acumulado dos últimos 12
meses, pelo índice do INPC/IBGE.

13.3.O reequilíbrio econômico poderá ser solicitado a qualquer tempo pelo(a) CREDENCIADO (A)
desde que comprovado caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
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fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do
contrato tal como pactuado, nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d” da lei nº 14.133/93, sendo
que a resposta de deferimento ou indeferimento do pedido ocorrerá no prazo de até 30 dias uteis
contados da data da requisição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO

14.1. O presente termo poderá ser extinto em qualquer tempo, seja amigavelmente, judicialmente
ou através de ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos termos do inciso II do art. 104 e das
possibilidades de extinção do contrato estão previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal nº.
14.133/21, assegurado o contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES

15.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, a Credenciada que:

15.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

15.1.2.Ensejar o retardamento da execução do objeto;

15.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

15.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

15.1.5 Cometer fraude fiscal;

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CREDENCIADA as seguintes sanções:

15.2.1.  Advertência,  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem  prejuízos
significativos para a Contratante;

15.2.2.  O atraso  injustificado  ou  retardamento  na  prestação  de  serviços  objeto  deste  certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de  atraso,  até  o  limite  de  10% (dez  por  cento),  conforme  determina  o  art.  156,  da  Lei  Nº
14.133/2021;

15.2.3.Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

15.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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15.2.5.  Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

15.2.6.  Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura Municipal  de
Araçuaí/MG, pelo prazo de até cinco anos;

15.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 17.1 deste Termo de
Referência.

15.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados;

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4.Também ficam sujeitas às penalidades da Lei nº 14.133/2021, as empresas ou profissionais que:

15.4.1.Tenham  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

15.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas rea5izar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Credenciada observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 14.133/2021.

15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

15.6.1-  Caso  a  Contratante  determine,  a  multa  deverá  ser  recolhida  no  prazo  máximo de  15
(QUINZE DIAS),  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade
competente.

15.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
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licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civil.

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator,  o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

16.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021, será designado um representante para
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados;

16.2. Para acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Credenciada, ficam
designados os seguintes agentes públicos:

a) Gestor do contrato: Barbara Nery Castro

b) Fiscal do contrato: Vitória Linn Dias Tavares

c) Fiscal do contrato: Aline Sena Carmona

16.3. As atribuições do gestor e fiscal do contrato são as previstas no Decreto Municipal nº. 26, de
29 de janeiro de 2024.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DO DESCRENCIAMENTO

17.1 – A Administração poderá realizar o descredenciamento quando houver: 

I - pedido formalizado pelo credenciado;

II - perda das condições de habilitação do credenciado;

III - descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

IV - sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao
credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -DO FORO

18.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Araçuai/MG, para a composição de
qualquer lide resultante deste Termo, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que possa
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ser.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1 - Integram o presente termo, para todos os fins de direito, o Edital Credenciamento que lhe deu
origem e respectivos anexos, especificados no preâmbulo deste, cujas cláusulas e condições são
interdependentes e complementares entre si.

21.2 -  Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a Lei
Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores.

E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de
igual teor e forma na presença das testemunhas signatárias.

Araçuaí-MG, 15 de outubro de 2025.  

Prefeitura Municipal de Araçuaí 

Barbara Nery Castro  

 

SERRA ASSISTENCE LTDA

Tiago Daniel Barbosa Santos 

 

Testemunhas:

Nome: _________________________ Nome: __________________________

CPF nº. _______________________ CPF nº. ___________________________
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